
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Instalação de um Ponto de Ônibus Coberto em
frente ao SENAI no Distrito Industrial.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Instalação de um Ponto de Ônibus Coberto em frente ao SENAI no Distrito Industrial. 
                                                              JUSTIFICATIVA 
Há necessidade urgente da instalação de um Ponto de ônibus Coberto no local, vez que aquele Ponto é
utilizado por diversos estudantes, que estão ao tempo: sol e chuva. 
Portanto, faz-se necessário, a Prefeitura de Cuiabá providenciar projetos e recursos necessários para
viabilizar Instalação de um Ponto de Ônibus Coberto em frente ao SENAI no Distrito Industrial. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de maio de 2025.
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